
 

  

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 1.731/2025 

 

“AUTORIZA O MUNICÍPIO A 

REGULARIZAR A ALIENAÇÃO DO 

IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA 

Nº 5.535 À HERDEIRA DE 

DIREITO AQUISITIVO SOBRE 

IMÓVEL URBANO.” 
 

 

ROBERTO PANAZZOLO, Prefeito Municipal de Nova Roma do Sul 

(RS), usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, encaminho à Câmara de Vereadores, para 

apreciação e posterior votação o presente Projeto de Lei nos 

termos que seguem: 

 

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

escritura de compra e venda, na condição de vendedor, à compradora 

a sra. SIMONE VERENA BATTISTIN CAIO, para regularizar a alienação 

do imóvel objeto da Matrícula nº 5.535 originada da Matrícula nº 

4.638, ambas do Livro nº 2 de Registro Geral do Registro de Imóveis 

de Antônio Prado/RS, e Código Nacional da Matrícula (CNM): 

101600.2.0005535-40, cujo imóvel urbano foi objeto do Contrato 

Particular de Promessa de Compra e Venda nº 3, em 31/08/1992, 

firmado pelo compromitente vendedor, o Município de Nova Roma do 

Sul, e o compromitente comprador, o sr. Antonio Battistin, cuja 

tradição e efetiva transferência de posse se deram naquela data, 

carecendo de transferência registral da propriedade junto aos 

documentos de matrícula do referido imóvel. 

 Parágrafo único. A compradora descrita no caput é a herdeira 

legítima do título aquisitivo de direito sobre o imóvel o urbano 

que possuía o sr. Antônio Basttistin, falecido e autor da herança, 

conforme consta da escritura pública de inventário e Partilha com 

Cessões Gratuitas de Direitos Hereditários e Doação de Meação com 

cláusula resolutiva e estipulação de encargo lavrada sob o nº 

4.860/004 no Serviço Notarial e Registral de Nova Roma do Sul/RS. 

  

 Art. 2º.  Permanecem inalteradas todas as demais disposições 

constantes do contrato de promessa de compra e venda firmado pelas 

partes originárias, não cabendo quaisquer ônus e/ou pagamento de 

emolumentos por parte do Município, da mesma forma que o Município 

não receberá qualquer valor em razão de o valor negociado foi 

adimplido corretamente pelo titular dos direitos sobre o imóvel. 

 

 Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 



 

  

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

ROBERTO PANAZZOLO 

Prefeito Municipal de Nova Roma do Sul-RS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

 

 

Saudamos os Nobres Membros da Colenda Câmara Municipal 

de Vereadores, oportunidade em que apresentamos o presente Projeto 

de Lei nº 1.731/2025 que “AUTORIZA O MUNICÍPIO A REGULARIZAR A 

ALIENAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 5.535 À HERDEIRA DE 

DIREITO AQUISITIVO SOBRE IMÓVEL URBANO”. 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o 

Poder Executivo Municipal a formalizar, por meio de escritura 

pública definitiva de compra e venda, a regularização dominial de 

imóvel urbano cuja alienação, embora perfectibilizada no plano 

fático e obrigacional há mais de três décadas, ainda carece de 

transferência registral da propriedade. 

 

Trata-se de situação consolidada desde 31 de agosto de 

1992, quando o Município de Nova Roma do Sul celebrou Contrato 

Particular de Promessa de Compra e Venda com o então adquirente, 

Sr. Antônio Battistin, ocasião em que houve a tradição do bem e a 

efetiva imissão na posse, exercida de forma contínua, mansa e 

pacífica desde então. A ausência de registro imobiliário, 

portanto, não decorre de má-fé ou irregularidade superveniente, 

mas de circunstância meramente formal, que o presente projeto 

busca sanar à luz dos princípios da segurança jurídica, da boa-fé 

objetiva e da função social da propriedade. 

 

Com o falecimento do adquirente originário, os direitos 

aquisitivos sobre o imóvel foram regularmente transmitidos à sua 

herdeira legítima, Sra. Simone Verena Battistin Caio, conforme 

escritura pública de inventário e partilha devidamente lavrada, 

inexistindo qualquer controvérsia quanto à cadeia sucessória ou à 

legitimidade da adquirente para a consolidação do domínio. 

 

A autorização legislativa ora proposta atende, ainda, ao 

interesse público, na medida em que promove a regularização 

registral do patrimônio imobiliário urbano, confere estabilidade 

às relações jurídicas, evita litígios futuros e não gera qualquer 

ônus financeiro ao Município, permanecendo inalteradas todas as 

condições originalmente pactuadas no contrato de promessa de 

compra e venda. 

 



 

  

Assim, o projeto não cria nova alienação nem implica 

renúncia de direitos pelo Poder Público, mas apenas reconhece e 

formaliza juridicamente uma realidade fática e jurídica já 

consolidada ao longo do tempo. É, portanto, medida de justiça 

administrativa, coerência institucional e respeito à confiança 

legítima depositada pelo particular na atuação do ente público. 

Diante disso, evidenciada a legalidade, a razoabilidade 

e o interesse público da proposta, submete-se o presente Projeto 

de Lei à apreciação dos Nobres Vereadores, esperando-se sua 

aprovação. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

ROBERTO PANAZZOLO 

Prefeito Municipal de Nova Roma do Sul-RS 
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